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[bookmark: _GoBack]O PROJETO DE LEI  Nº 70/2020 – AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A INDENIZAR DAISE APARECIDA OLIVEIRA ANTÃO E VR GRAÇAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  dois turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 70/2020 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A INDENIZAR DAISE APARECIDA OLIVEIRA ANTÃO E VR GRAÇAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.


Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a indenizar os seguintes expropriados pelos imóveis declarados de utilidade pública pelo Decreto nº 6.203 de 21 de janeiro de 2020, da quadra 55, a serem desmembrados de área maior, situada na Avenida Prefeito Alberto Moura, no Bairro Emília, destinados à melhoria na rotatória localizada na intercessão da Avenida Prefeito Alberto Moura, Rua Santa Juliana e Rua Padre Tarcísio Gonçalves:

I - Daise Aparecida Oliveira Antão, portadora do RG nº MG-14.947.162 e inscrita no CPF sob o nº 075.147.776-10, residente e domiciliada na Rua Lagoa da Prata, nº 204, Bairro Interlagos II, Sete Lagoas-MG, pelo imóvel medindo 490,00m² (quatrocentos e noventa metros quadrados), avaliado em R$ 416.500,00 (quatrocentos e dezesseis mil e quinhentos reais);

II - VR Graças Participações Societárias Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 15.629.023/0001-37, sediada à Rua Coronel Randolfo Simões, 1025 Sala A, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas-MG, pelo imóvel medindo 904,00m² (novecentos e quatro metros quadrados), avaliado em R$ 542.824,88 (quinhentos e quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º A indenização devida se dará na forma de dação em pagamento das áreas a seguir discriminadas, correspondentes à ordem dos expropriados estabelecida nos incisos I e II do artigo 1º desta Lei:

I – Área A2-B, da quadra 19, medindo 833,00m² (oitocentos e trinta e três metros quadrados), a ser desmembrado de área maior, localizada na Avenida Padre Tarcizo, bairro Bela Vista, neste Município, de propriedade do Poder Público Municipal, avaliado em R$ 416.500,00 (quatrocentos e dezesseis mil e quinhentos reais);

II – parte da Área A2-C, da quadra 19, medindo 1085,65m², a ser desmembrada de área maior, localizada na Avenida Padre Tarcizo, bairro Bela Vista, neste Município, de propriedade do Poder Público Municipal, avaliada em R$ 542.825,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais).





Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os laudos de avaliação, croquis, memoriais descritivos e as certidões de registro imobiliário dos imóveis mencionados nos artigos 1º e 2º desta Lei, bem como os Termos de Acordo formalizados entre o Poder Executivo e os expropriados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                        Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de julho de 2020.
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